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~~~AGENDA VERDE '" "- ~'i:...•..-)i:.,
1, IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO '~Tipo de Requerimento de Intervenção Ambiental Número do Processo

Data da Unidade do SI
FormalizarJ'io Resoonsável orocesso

1.1 Integrado a processo 'de Licenciamento Ambiental

1.2 Integrado a processo de AAF

1.3 Não integrado a processo de Lic. Ambiental ou AAF 14.03.00.00667/12 20/0912012 IEF - Centro Op. de Serro

2.IDENTIFICAÇAo DP RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

2.1 Nome: Zenil Paulino dos Reis 2.2 CPF/CNPJ: 745.804.426-87

2.3 Endereço: Fazenda Palhada Grande, s/n'. 2.4 Bairro: Zona Rural

2.5 Municipio: Gouveia 2.6 UF: MG I 2.7 CEP: 39.120-000

2.8 Telefone(s): --------------- I 2.9 e-mail: ---------------
3. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETARIO DO IMÓVEL

3.1 Nome: Zenil Paulino dos Reis 3.2 CPF/CNPJ: 745.804.426-87

3.3 Endereco: Fazenda Palhada Grande, s/n'. 3.4 Bafrro: Zona Rural
3.5 Municipio: Gouveia 3.6 UF: MG I 3.7 CEP: 39-120-000
3.8 Telefone(s): ------ ••••---- I 3.9 e-mai;, -----------------« 4. IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO IMOVEL
.1 Denominação: Fazenda Palhada Grande I 4.2 Area total (ha): 15:93:71 ha

4.3 Municipio/Distrito: Gouveia I 4.4 INCRA (CCIR):
4.5 Malricula no Cartório Registro de Imóveis: 12.072 Livro: 02 Folha: ------ Comarca: Diamantina
4.6 N' registro da Posse no Cartório de Notas: Livro: Folha: Comarca:

I Datum: Sad 69
--I X(6): 628650

4.7 Coordenada Plana (UTM) Y(7): 7965750 I Fuso: 23 K
5. CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DO IMÓVEL

5.1 Bacia hidroqrafica: Bacia do Rio São Francisco
5.2. Sub-bacia ou micro bacia hidrográfica: SF5/ Rio das Velhas
5.3 Conforme o ZEE-MG, o imóvel está ( x ) não esla ( ) inserido em área prioritária para conservação. (especificado no campo 12).
5.4 Conforme Listas Oficiais, no imóvel foi observada a ocorrência de espécies da fauna: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas
de exlinção ( ): da flora: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas de exlincão ( ) (especifIcado no campo 12).
5.5 O imóvel se localiza ( ) não se localiza ( x ) em zona de amortecimento ou área de entorno de Unidade de Conservação.

I (especificado no campo 12).
5.6 Conforme o Mapeamento e Inventário da Flora Nativa do Estado, 63,18 % do municipio onde está inserido o imóvel apresenta-
se recoberto Dor veQetacão nativa.
5.7 Conforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimenlo proposlo? (especificado no campo 12).

(
5.8 Biomal Transição entre biomas onde está inserido o imóvel . Área (ha)

5.8.1 Caallnga ------
5.8.2 Cerrado 15:93:71
5.8.3 Mata Atlânllca ( --------

5.8.4 Ecótono (especificar): --------
5.8.5 Tolal 15:93:71

5.9 Uso do solo do imóvel Área (ha)

5.9.1 Area com cobertura vegetal nativa
5.9.1.1 Sem exploração econômica 15:78:71
5.9.1.2 Com exploracão sustentável através de Maneio --------

_5.9.2.1 Agricultura 00:15:00
5.9.2.2 Pecuária

--
----------

5.9.2.3 Silvicultura Eucalipto --------
~2.4 Silvicultura Pinus

~~
----------

5.9.2 Área com uso alternativo 5.9.2.5 Silvicultura Oulros ._-------
5.9.2.6 Mineração ---.--.---
5.9.2.7 Assentamenlo .---------
5.9.2.8 Infra-estrutura -_._._.--
5.9.2.9 Outros ----------

5.9.3. Area já desmaiada, porém abandonada, subulllizada ou utilizada de forma inadequada, segundo vocação e
--------

caoacidade de suoorte do solo.
5.9.4 Tolal 15:93:71



5.10 Regularização da Reserva Legal
.

RL

5.10.1 Desoneração da obrigação por doação de imóvel em Unidade de Conservação

5.10.1.1 Área de RL desonerada(ha): 15.10.1.2 Data da averbação do Termo de Desoneração:
5.10.1.3 Nome da UC:

5.10.2 Reserva Legal no imóve! matriz

Coordenada plan~~) Fisionomia Área (ha)
X(6) Y(7) Datum F~~ - --5.10.2.1 Bloco único 628415 • 7965794 Sad 69 231<_ Cerrado 03:21:34--

5.10.22 Fragmentada
/~

5.10.2.3 Tota! 03:21 :34--
5.10.3 Reserva Legal em imóvel receptor

5.10.3.1 Área da RL (ha): 15.10.3.2 Data da Averbacão:
5.10.3.3 Denominação do Imóvel receptor:
510:"3.4 Municipio: 15.10.3.5 Numero Cadastro no INCRA:
510.36 Matricula no Cartório Registro de !móveis: Livro: Folha: Comarca:
~ 10.3 7 Bacia Hidrográfica: ..-

15.10.3.8 Sub-bacia ou Microbacia:
510.3.9 Bioma: 15.10.3.10 Fisionomia:

5.10.3 11 Coordenada plana (UTM) IX(6) I Datum Fuso
IY(7): 1

5.11 Área de Preservação Permanente (APP) Área (ha)
5.11.1 APP com cobertura vegetal nativa , 02:80:00

ANTES da publicação da Lei Estadual n' SEM alternativa técnica e locacional ----------
5.11.2 APP com uso 14.309/02 COM alternativa técnica e locacional ---------
antrópico consolidado APÓS publicação da Lei Estadual n' SEM alternativa técnica e locacional -._-------

14.309/02 COM alternativa técnica e tocacional ------------ - --5.11.3 Total 02:80:00
IAgrosilvipastoril -----------5.11.4 Tipo de uso antrópico consolidado
1Outro (especificar) ---------

6. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA E PAssíVEL DE APROVAÇÃO

Quantidade
6.1 Tipo de Intervenção Passive! de unid

Requerida
Aorovacão

6.1.1 Supressão da cobertura vegetal nativa com destoca 09:77:00 09:77:00 ha
6.1.2 Supressão da cobertura vegetal nativa sem destoca ------------ ------------ ha'
6.1.3 Intervenção em APP com supressão de vegetação nativa ------------ -------._-- ha
6.1.4 Inlervencão em APP sem supressão de vegetação nativa ----------- --.-_._---- ha
6.1.5 Destoca em área de vegetação nativa ---- ------ ----------.- ha
6.1.6 Limpeza de área. com aproveitamento econômico do materiallenhoso -------.---- ----------- ha
6.1.7 Corte árvores isoladas em meio rural (especificado no item 12) ------------ ----------- un
6.1.8 Coleta/Extração d!,plantas (especificado no ,tem 12) ------------ ----- __ o

un
6.1.9 Coleta/Extração produtos da flora nativa (espeCIficadono ,Iem 12) ---------.- ------------ kg
6.1.1 OMa~jo Sustentável de Vegetação Nativa ha -.~---------- ------------ --~ 1.11 Regularização de Ocupação Antrópica Consolidada em APP --_._------~ ----------- ha

Demarcação e Averbacão ou Reqistro 03:21:34 03:21 :34 ha
Relocação ----------~- ---------.- ha6.1.12 Regularização de
Recomposição ------------ ------------ haReserva Legal
Compensação ----------- .------ --- .ha
Desoneração ----------- ------ ...._- ha

7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA ÁREA PAssivEL DE APROVAÇÃO
7.1 BiomalTransição entre biomas Área (ha)
2:J.1 Caatinga --------- ..
7.1.2 Cerrado ,

09:7700
7.1.3 Mata Atlãntica -----------.
7.1.4 Ecótono (especificar) --------.--
7.1.5 Total 09:77:00- --
7.2 Fisionomiarrransição entre fisionomias Vegetação Vegetação Secundária

Primária (ha) Inicial (ha) Médio (ha) Avançado (ha)
7.2.1 Floresta ombr6fila submontana
7.2.2 Floresta ombrófila monta na --
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I 7.2.3 Floresta ombrófila alto montana I I I I

7.2.4 Floresta estacionai semidecidual submontana J

7.2.5 Floresta estacionai semidecidual montana
7.2.6 Floresta estaciona! decidual submontana
7.2.7 Floresta estacionai decidual montana
7.2.8 Camoo
7.2.9 Camoo ruoestre
7.2.10 campo cerrado
7.2.11 Cerrado 09:77:00
7.2.12 Cerradão
7.2.13 Vereda
7.2.14 Ecótono (esoecificar)
7.2.15 Outro (especrticar)

8. COORDENADA PLANA DA ÁREA PASSIVEL DE APROVACAo

8.1 Tipo de Intervenção Oatum Fuso Coordenada Plana (UTMI
XIS) Y/7)

Corte Raso Com Destaca Sad 69 23 K 628750 7965675

9. PLANO DE UTIUZAÇAO PRETENDIDA
9.1 Uso proPosto Especlficacão Área lha)
9.1.1 Aoricultura
9.1.2 Pecuária Plantio de pastaaem 09:77:00
9.1.3 Silvicultura Eucalipto
9.1.4 Silvicultura Pinus
9.1.5 Silvicultura Outros
9.1.6 Mineracão
9.1.7 Assentamento
9.1.8 Infra-estrutura
9.1.9 Maneio Sustentável da Veaetação Nativa
9.1.10 Outro

10. RESUMO DO INVENTÁRIO DA COBERTURA VEGETAL NATIVA

10.1 Variáveis Classes Diamétricas (em
Médialha5 a 10 10 a 15 15 a 20 20 a 25 25 a 30 Acima de 30

Número de árvores/ha
Atea basal Im'lhal
Volume (m'/ha)

11. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO FLORESTALNEGETAL PASSIVEL DE APROVACAO
11.1 Produto/Suboroduto Especificacão Qtde Unidade
11.1.1 Lenha Lenha de origem nativa 60 M'
11.1.2 Carvão
11.1.3 Torete
11.1.4 Madeira em tora ,
11.1.5 Dormentes! AchasiMourões/Postes
11.1.6 Flores/ Folhas/ Frutos/ Cascas/Raizes
11.1.7 Outros

11.2 Especificações da Carvoaria, quando for o caso (dados fornecidos pelo responsável pela intervenção)
11.2.1 Número de fornos da Carvoaria: 11.2.2 Diãmetro(m): 11.2.3 Altura(m):
11.2.4 Ciclo de produção do fomo (tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar): (dias)
'1.2.5 Capacidade de produção por forno no cicio de produção (mdc):

11.2.6 Capacidade de produção mensal da Carvoaria (mdc):

12. ESPECIFICAÇÕES E ANÁLISE DOS PLANOS, ESTUDOS E INVENTÁRIO FLORESTAL APRESENTADOS

De acordo com a consulta feita ao Zoneamento Ecológico Econômico - ZEE, o imóvel está localizado em
área prioritária para conservação, apresentando um percentual de 30,9 % Alta e 69,1 % Muito Alta, durante a
vistoria não foram encontradas espécies da fauna e da flora raras, endêmicas ou ameaçados de extinção, o

imóvel não está localizado na área de amortecimento ou em área de entorno de Unidade de Conservação de
proteção integral, conforme consulta feita a base de dados georreferenciados do IEF, bem como o grau de
vulnerabilidade natural para o empreendimento é considerado Muito Alta em 100 %.

•
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13. PARECER TÉCNICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS
,, .

A vistoria técnica foi realizada em 17/10/2012, pelo Analista Ambiental Alison Thiago da Silva - MASP
1149078.61EF / Núcleo de Regularização Ambiental de Serro, tendo como acompanhante o Sr. Zenil Paulino
dos Reis. na qualidade de proprietário do imóvel. A propriedade denominada Fazenda Palhada Grande,
apresenta topografia plana, suave ondulada a ondulada, o solo é caracterizado como latossolo vermelho e
amarelo, com textura areno argilosa. Quanto aos recursos hídricos, o imóvel possui uma nascente e o Córrego
do Pasto que banha a propriedade, pertence à Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco"sub.bacia SF5 / Rio
das Velhas, a tipologia é classificada como vegetação do Bioma Cerrado, com a presença de áreas de Campo,
caracterizada por espécies típicas da região, tais como: aroeira, araçá, pau d'óleo, pau terra, quaresmeira,
lobeira, jatobá, etc. Durante a vistoria foi visto algumas aves, mas por informações do proprietário existem:
cobra, tatu e pássaros em geral. A propriedade tem uma área total de documento de 14:52:00 ha e uma área
medida de 15:93:71 ha, possui uma área de 03:()():()() ha, averbada junto ao Cartório de Imóveis da Comarca
de Diamantina. Após medição da propriedade houve acréscimo da área total, onde o proprietário deverá
averbar uma área de 03:21:34 ha de área de Reserva Legal, equivalente a 20,16 % de área total do imóvel,
superior aos 20 % exigidos pela Legislação Florestal, sendo elaborado o documento denominado "Re.
Ratificação de Termo de Responsabilidade de Averbação e Preservação de Reserva Legal, para ser averbado
junto ao Cartório de Imóyeis da Comarca de Diamantina, a área de Reserva Legal e de preservação
pef!!lanente se encontram bem preservadas. Esta propriedade possui área de preservação permanent
02:80:00 ha. Durante a vistoria "in loco" foi verificado a existência de uma área de remanescente florest
sem exploração econõmica equivalente a 99,05 % do imóvel, sendo o restante 0,95 % já ocupados com áreas
de culturas. Consultando o inventário florestal do Estado de Minas Gerais, vê.se que o municipio de Gouveia
tem um percentual de cobertura vegetal nativa de 63,18 %, reflorestamento 0,184 % e outros 36,63 %. A área
requerida para exploração florestal, apresenta topografia plana, suave ondulada a ondulada, com tipologia do
Bioma Cerrado, sendo passível a exploração em uma área de 09:77:00 ha através do corte raso com destoca,
com finalidade da mesma para implantação de pastagem, onde o material lenhoso proveniente da exploração
será utilizado em benfeitorias na propriedade, não foi constatado a existência de áreas subutilizadas ou
abandonadas. O responsável foi devidamenle orientado sobre práticas de conservação do solo, mananciais
d'água e a respeitar as áreas de Reserva Legal, Preservação Permanente, madeiras de Lei, frutíferas e as
espécies imunes e restritas de corte, foi orientado ainda de como proceder à exploração e sobre a Legislação
Florestal vigente. A exploração deverá seguir rigorosamente todas as orientações técnicas repassadas em
vistoria e estar em conformidade com a mesma. Conforme o FCE e FOBl apresentados, o empreendimento é
classificado como não passível de licenciamento, não estando sujeito à apresentação de Autorização
Ambiental de Funcionamento. AAF. O proprietário solicitou o prazo de 24 meses para a realização do
serviço, caso o seu pedido seja deferido pela comissão. Diante do exposto acima, em atendimento a
Legislação Florestal Vigente, o processo deverá ser encaminhado para parecer junto à Procuradoria Jurídica
da SUPR M Jequitinhonha e posteriormente à Comissão Paritária - COPA, para análise e parecer' p
aprovação ou não pela Comissão, da área passível de exploração e solicitada pelo requerente. Segue e
anexo, arquivo fotográfico.

14. RESPONSÁVEL (IS) PELO PARECER TÉCNICO (NOME, MATRICULA, ASSINATURA E CARIMBO)

Alison Thiago da Silva
MASP 1149078-6

15. DATA DA VISTORIA

Serro, 17 de Outubro de 2012.
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ANEXO FOTOGRÁFICO

Foto OI e 02 - Vista pareial da área de Reserva Legal da propriedade .

•
Folo 03 e 04 - Vista pareial da área passível de autorízação da propriedade .

•
Foto 05 e 06 - Vista pareial da área passível de autorização da propriedade.
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CNPF:745.804.426-87

Requerente: Zenil Paulino dos Reis

NOTAJURíDICAnº. 639/2012.

Indexado ao(s} Processo(s} Nº: 14030000667/12

GOVERNODOESTADODEMINASGERAIS
SECRElARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
CONSELHO ESTADUAL DE POLITICA AMBIENTAL - COPAM
Superintendência Regional de Regularização Ambiental- SUPRAM JEQUITINHONHA

Instrumento comprobatório do vínculo com o imóvel: Certidão de Registro de

Imóveis - Matrícula nº 12.072

Objeto: 1. Análise de pedido de supressão de vegetação nativa com destoca em

9,7700ha - fls. 66;

2. Análise de regularização de 3,2134ha de área de reserva legal do imóvel- fls. 66.

Bioma: Cerrado

Classe:Não Passível

Área Autorizável: 9,77ha

Local da Intervenção: FazendaPalhada •

Município: Gouveia/MG

Finalidade/Atividade: Pecuária

Área total da propriedade: 1S,93ha

Área Requerida: 9,77ha

Núcleo Responsável: NRRAde Serro

Autoridade Ambiental: Alison Thiago da Silva- Masp. 1149078-6

Projetos apresentados:

• Plano simplificado de utilização pretendida - f. 34-43

Responsável pela ReposiçãoFlorestal: Zenil Pauli~o dos Reis- proprietário

Normas observadas para a análise: Portaria IH n°. 191, de 2005; Portaria IEF Nº.

40/2007; Portaria IEFNº. 02/2009; Decreto Estadual nº 43.710, de 2004; Lei Florestal

n°. 14.309, de 2002.

Vistos ...

Av. Saudade jJ' _Centro _ 39JOO.()(}O _ Diamantina - MG - Tele/a:<: (38) 3HJ. 2650 - 35J /.39/9 - 3531.3836
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAISSECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEl

CONSElHO ESTADUAL DE POÚTICA AM8IENTAl- COPAM
super;ntend~ncia Rellonal de Relularilaçllo Amblental- SUPRAM JEQUITINHONHA

1 _ Exigir a comprovação do recolhimento da taxa florestal. a. ser

calculada sobre o rendimento lenho
sO

;2- Exigir a comprovação do recolhimento da reposiçãO florestal;

3- com,""'" d' "",,,,,,,,, d' ,,,' d' ""N' ,,','d' ,m"'"

descrito na matrícula nº. 12.072.

É o parecer. s.m.i.

Diamantina. 27 de novembro de 2012.

Danielle Mathias Silva
Técnica em Licenciamento Ambiental
Masp: 1256058-7/ /OABMG 103957

Av-S- •••• d' 335 _ C,n"o _ 39/00-000 _D;omanlina - MG - r,I,!"" (38) 3531. 2650- 353/.

3919

- 35Jl.3836



- . GOVERNODO ESTADODE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEl
CONSElHO ESTADUAL DE pOllTICA AMBIENTAl- COPAM
Superlntend~ncla Regional de Regularização Ambiental- SUPRAM JEQUITINHONHA

Neste importe, considerando que a área de reserva legal se encontra

bem preservada, compete ao requerente proceder à averbação da área de reserva

legal do imóvel, nos termos propostos pelo técnico gestor do processo, atendida,

dessa forma, aos preceitos legais vigentes.

Finalmente, quánto à obrigatoriedade de análise dos aspectos

técnicos e da viabilidade ambiental da exploração, a ser aferida in loeu pelos

membros pertencentes à equipe técnica deste órgão, constata-se, junto ao Parecer

Único de f. 59-60, manifestação favorável à viabilidade ambiental da supressão de

9,77ha de vegetação nativa com destoca.

111- DA CONCLUSAO

Isto posto,

Considerando encontrar-se o processo instruído com os documentos

necessários à formalização do processo;

Considerando que não foram constatados débitos ambientais em

nome da Requerente (fi. 54);

Considerando a regularização da área de reserva legal, que ocorrerá

através do encaminhamento ao Cartório de Registro de Imóveis competente, do

Termo de Responsabilidade de Preservação de Florestas;

Considerando a existência de parecer técnico opinando pela

viabilidade ambiental.

MANIFESTA esta Diretoria de Controle Processual, posicionamento

FAVORÁVEL à submissão dos autos à análise e deliberação da Comissão Paritária _

COPA, ao que se refere à intervenção ambiental requerida. E, caso esta seja deferida,

atentar para as seguintes providências legais, antes da liberação da autorização

ambiental:

Al', Saudade JJ5 - Cenlro - 39/00..fJOO- Diomanlina - MG - Telefax: (38) )531. 2650 _ J5J/.J9/9 _ 3531.38J6
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
CONSELHO ESTADUAL DE POÚTICA AMBIENTAL - COPAM
Superintendência Regional de Regularlzaç~o AmbJental- SUPRAM JEQUITINHONHA

•

1 • Exigir a comprovação do recolhimento da taxa florestal, a. ser

calculada sobre o rendimento lenhoso;

2- Exigir a comprovação do recolhimento da reposição florestal;

3- Comprovação da regularização da área de reserva legal do imóvel

descrito na matrícula nº. 12.072.

É o parecer, s.m.j.

Diamantina, 27 de novembro de 2012.

Danielle Mathias Silva
Técnica em licenciamento Ambiental
Masp: 1256058-7/ /OABMG 103957

Av. SaudalÚ JJj - Cenlro - J9/00.f)()() - Diamanlma - MO - Tdefax: (18) 353 I. 2650- J531.3919 - j531.3836
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